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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 121.º - A

Extensão das medidas de ação social escolar aos alunos que frequentem o ensino 

privado e cooperativo

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 9/79, de 19 de março, e no n.º 

1 do artigo 64.º do Decreto-lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, as medidas de ação 

social escolar da responsabilidade do Ministério da Educação e dos municípios são 

estendidas aos alunos que frequentam o ensino particular e cooperativo.

Nota Justificativa:

Este Orçamento de Estado mantém o bloqueio no acesso dos alunos do ensino particular 

e cooperativo (EPC) à ação social escolar (ASE).

A ASE é um direito dos alunos e não há fundamento para lhes ser negado em função da 

sua escolha de escola. Existem no EPC centenas de alunos carenciados, apoiados com 

bolsas de terceiras entidades ou a quem o colégio não cobra mensalidades, que têm 

direito a TODOS os apoios sociais previstos na lei.

O direito dos alunos do ensino particular e cooperativo a estes apoios está claramente
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estabelecido na Lei de Bases do EPC (Lei n.º 9/79) e no Estatuto do EPC (DL 152/2013).

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 9/79, de 19 de março, e no n.º 

1 do artigo 64.º do Decreto-lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, as medidas de ação 

social escolar da responsabilidade do Ministério da Educação e dos municípios são 

estendidas aos alunos que frequentam o ensino particular e cooperativo.

São Bento, 9 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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